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PARECER JURIDICO

ADI.IINTSTRATÍVO. LEI DE UCITAçõES E

CONTR,ATOS ADMINISTR,ATÍVOS. CONTRATAçÃO
DIRETA. DISPENSA DE UCTTAçÃO
FUNDAMENTADA NO ART. 75, II DA LEI NO.

14.13312021 . VALOR. INFERTOR. AOS LIMTTES
LEGAIS. CABIMENTO PElÁ LEGAUDADE DA
CONTRATAçÃO.

A Sra. Maria Fernanda Bezerra, Agente de Contratação do Município de Vázea

Alegre/CE, solicita Parecer JuríCico sobre a legalidade da contratação da empresa SOPHOS

SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA, inscrita no CNPJ no 4O.943.20710001-14, para a Contratação

de empresa especializada, para prestação de seMços de formação continuada destinada aos

professores atuantes no Programa Brasil Alfabetizado - PBA, por meio da Secretaria Municipal de

Educação de Vázea Alegre - CE, pelo valor global de R$ 15.900,00(Quinze mil e novecentos reais),

\- com fundamento no artigo 75, Íl da Lei Federal no. 14.L331202L.

É o relatório. Passo ao pareceÍ.

II. DA DISPENSA DE LICITACÃO

Nos termos do artigo 75, II da Lei Federal no. L4.t3312021é dispensiável a realização

de processo licitatório, podendo realizar a contratação direta de serviços comuns e compras no valor

de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), atualizados pelo Decreto n. 11.87112023, conforme

determina o artigo 182 também da Lei n. 14.13317021.

Rua Dep. Luíz OtacíIío Correia, 153 - Centro - CEP: 6i.54o-ooo Vârzea Alegre/CE
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A priori é possível a contratação, uma vez que o serviço e o valor orçado estão

enquadrados na hlpótese do art. 75, inciso II da Lei Federal no.14.L3312021, entretanto é necessário

verificar tambÉm a formalidade exigida no art. 72 da Lei tuderal no. 14.1331202L para poder realizar

a contratação direta. Íàsso a análise:

Os autos do processo estão devidamente iníruídos com os seguintes documentos:

I) Termo de Referência conforme exigido no art. 72, inciso I da Lei fueral no.

14.1331202r.

II) Esümativa de despesa, conforme exigido no art. 72, inciso II da Lei Federal no.

\, 14.13312021.

III) Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o

compromisso a ser assumido, cumprindo o exigido no Art. 72, inciso IV da Lei Federal no.

t4.t331202t.

III - DO AVISO (PUBLICACAO)

No supra processo foi devidamente cumprido a exigência de divulgação do aviso da

dispensa de licitação em sÍtio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a

especificôção do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter
v propostas adicionais de eventuais interessados, sendo selecionada a proposta mais vantajosa,

publicado no site oficial do Município de Vázea Alegre/CE, através da Secretaria Municipal de

Educação, haja vista por se tratar de Dispensa de Licitação em razão do valor.

IV - DA SELECAO DA PROPOSTA MAIS VANTA'OSA

Apos a pesquisa de preços e a publicação do aviso de interesse da administração

pública em contratação direta do objeto deste procedimento, tendo a Agente de Contratação

buscado selecionar a melhor proposta possível com observância no princípio da isonomia, portando,

a contratação foi a melhor possível, nas circunstâncias existentes e identificadas pela administração,

conforme se vê acerca das condições de mercado e da capacitação do particular escolhido.

Rua Dep. Luíz Otacílío Correíâ., 153 - Centro - CEP: 6j,S4o-ooo - Várzea Alegre/CE
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v-DACONCLUSAO

Cumpre salientar que esta Assessoria Jurídica emite parecer sob o prisma

estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar à conveniência e à opoftunidade dos atos

praticados no âmbito da Administração, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-

administrativa. Além disso, este parecer possui caráter meramente opinativo, não vinculando,

portanto, a decisão da gestora.

ANTE O E(POÍO, conclui-se, com fulcro nas disposições normativas peÍtinentes,

esta Assessoria Jurídica manifesta-se pela legalidade do processo administrativo em análise, pelo

que se conclui e se opina pela aprovação e regularidade do processo, estando cumpridos

todos os requisitos exigidos legalmente, recomendando-se a continuidade do trâmite processual,

haja vista a ausência de óbice jurídico para tanto.

Salvo melhor luízo. É o PARECER.

Vázea Alegre/CE, 30 de setembro de2024.

Município

Luciano e
OAB 15

Subprocu

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro - CEP: 63,540-000 - várzea Alegre/CE
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PROCESSO ADMIN ISTRATIVO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.2024.09.í8.1 . F.M.E

O MUNIC|PIO DE VÁRZEA ALEGRúCE, através da Secretaria Municipal de Educação, pessoa jurídica de direrto

público, inscrito no CNPJ/MF sob o n.o 10.237.604/0001-00, representada por sua Ordenadora de Despesas, a Sra.

Angela Maria Bemadino, nos teÍmos do art. 75, inciso ll, da Lei Federal no. 14.133, de 01 de abril de 2021, toma público

para conhecimenlo dos interessados que nesta data, na sala de reuniÕes, da Prefeitura Municipal de Vázea Alegre,

\-/ endereço Rua Deputado Luiz Otacilio Coneia, 153 - Centro, Vázea AlegÍe/CE - CEP 63.540-000. Vem apresentar
jusüficativa para a Dispensa de Licitação, tudo de acordo com a Lei Federal n0. 14.133, de 01 de abril de 202

DA FUNDAME LEGAL DA DISPENSA DE LICIT

A regra geral vigente no arcabouço jurídico pátÍio, é que a contratação pú deve ser precedida de
licitação pública, assim a redação do art.37, inciso XXI da Constituição da República Federativa do
Brasil - CRFB/1988, nâo deixa dúvidas quanto ao acima exposto, entretanto, o próprio aÍt. 37, inciso )ü1,
da CFB de í988 diz que podem existir casos previstos na legislação inÍraconstitucional em que a
Administração Pública, respeitadas as formalidades legais, pode contÍataÍ de foÍma direta, nesse
sentido são os artigos 72 e 75, inciso Íl combinado com o seu § 30, da Lei Federal no 14.í33, de 01 de
abril de 2021.

O objetivo da Licitação é contratar a proposta mais vantajosa primando pelos princípios da legalidade,
impessoalidade, igualdade, moÍalidade e publicidade. Licitar é a regra.

Entretanto há requisiçoes que por características específicas tornam.se impossíveis ou inviáveis as
licitaçôes nos trâmites usuais. Na ocorrência de licitaçoes inviáveis ou impossíveis a lei previu
exceções as regras, as Dispensas de Licitações e a lnexigibilidade de Licitação. Trata-se de ceÍtame
realizado sob obediência ao estabelecido no aÉigo 72 da Lei Federal n" 14.13312021.

Lei n. 14.133/202'l

Art.72. O processo dê contratação direta, que compreende os casoo de
ioexigibilidâdo o ds dispensa de licitação, deverá ser instÍuído com os
s€guintos documontos:

l- documento do Íormalizaçâo de demanda e, se Íor o caso, estudo
têcnico preliminar, análise de riscos, teÍmo de referência, projeto Msico
ou pÍoieto execúivo;

Rua Dep. LUU OtacíIío Correia, 1Sj - Centro - CEp: 63.540-000 Vá
o
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ll. estimativade dêspesa, quedêverá sercalculada na torma estabelecida
no art, 23 de§ta Lei;

lll - parecerjurídico e parsceÍes tácnicos, se Íor o caso, qua demonstrem
o atendimento dos requisitos srigídos;

lV - dsmonstração da compatibilidadê da pÍsvi3ão de rscuÍsos
oÍçamentáÍio3 com o compromisso a ser assumido;

V. comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitagão e qualificaçào mínima necBsária;

Vl - razâo da oscolhâ do contÍatadoi

Vll - justiÍicativa de preço;

Vlll - autorização da autoridadê competente.
ParágraÍo único. O ato quo autoriza a contratação direta ou o êxtrâto
decorrênte do contrato deveÉ ser divulgado e mantido à dispGição do
público em sítio eletrônico oficial.

No caso em questiio verifica-se com base juÍídica no artigo 75, ll da Lei n.14.13312021, enquadrando-
se, como Dispensa de Licitação, com limite de valor, os quais seguem replicados a seguir:

Lei n. í4.133/202í

AÍL 75. É dispensável a licitaÉo

()

ll - para contrataçâo que envolva

(cinquenta mil reais), no caso de

a R$ 50.000,00

e compras;

AÍt. 182. O Poder Executivo federal atualizará, a cada dia 10 de
janeiro, pelo Indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E) ou por índice que venha a substitui-lo, os
valores fixados por esta Lei, os quais serfu divulgados no PNCP.

Decreto n. 11.81112023

()

Rua Dep. Luiz OtacíLio Correía, $j - Centro - CEp: 63,540-000 - várzea Alegre/CE
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inciso ll do caput do art. 75 - R$ 59.906,52 (cinquenta ê nove mil,

novecentos e seis reais e cinquenta e dois centavos)

DO OBJETO

Contratação de empresa especializada, para prestação de serviços de formação continuada destinada aos professores

atuantes no Programa Brasil Alfabetizado - PBA, por meio da Secretana Municipal de Educação de Várzea Alegre - CE

0A JUSTtFTCAT|VA DA COilTRÂTAçÃO

Dada a necessidade urgente de qualificação dos professores que atuam nas turmas do Programa Brasil Alfabetizado -
PBA Saldos Remanescentes 2024, e considerando a especificidade do público-alvo e das melodologias a serem

. implementadas, justrÍca-se a contratação direta de uma empresa especializada na formação continuada de docentes,

conforme as exigências do programa. A dispensa de licitação é, portanto, essencral para a realizaÉo dessa

capacitaÉo de mâneira célere e eficaz, assegurando o cumprimento das metas do PBA.

DA COTAçÔESTPESQUTSAS DE PREçOS

Na mnÍatação em epigrafe, verificou-se no Termo de Referência os preços praticados no mercado devido à naturezâ do

objeto a ser contratado.

O valor mais vantajoso ofertado mnforme proposta de preços enviada/protocolada mm estimatjva de despesa de R$
'15.900,00(Quinze mil e novecentos reais), demostrandGse que a futura contratação eíá dentro dos valores de mercado

em relação as demais.

No processo em epígrah, buscamos averiguar os valores praticados no mercado com empresas mm ramo de atividades
peÍtinente, na forma do arl. 23, inciso lV da Lei Fed,eral no. 14.13312021.

DA JUSTTFTCAT|VA DOS PREçOS

A responsabilidade e o eÍiciente emprego dos recursos do Erário Público deve ser meta permanente de qualquer
Administraçã0. Como se sabe, tendo em vista que o objetivo dos procedimentos licitatórios é selecionar a proposta mais
vantalosa à administrâção, e mnsiderando o caráter excepcional das ressalvas de licitação, um dos requisitos
indispensáveis à Íormalizaçâo desses processos é a justiÍlcativa do preço

Assim, vale ressaltar que o preço a sêr pago encontra-se em conÍormidade com o praticado no especiÍico,
conÍorme oçmentos fomecidos por empresas com ramo de atividades pertinente. Todavia, o critério do menor preço

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro - CEp: 63,54o-ooo Várzea Alegre/CE _w
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deve presidir a escolha do adjudicatário direto como regra geral, e o mêio de afeí-lo está em juntar aos autos do
processo pêlo menos 03 (tÍês) propostas/orçamentos de preços.

Em relação ao preço ainda, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a realidade do mercado êm se tratando

de serviço similar, podendo a Administração mntratálo sem qualquer afronta à lei de regência dos mntratos

ad m in istrativos.

DO AVTSO DE DTSPENSA DE L|C|TAÇÃO

No presente píocesso foi devidamente cumprido a exigência de divulgação do Aviso da Dispensa de Licitação em sitio
eletrônim of,cial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especrficação do objeto pÍetendido e com a maniÍestação

\J de interesse da Administração em obter pÍopostas adicionais de eventuais interessados, sendo selecionada a proposta

mais vantajosa, sendo publicado no site oficial do Município de Vázea Alegre/CE, haja vista por se trataí de Dispensa de

Licitação em razão do valor.

DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

De acordo com a Lei Federal no. 14.13312021, âpG a cotação de preços e finalizado o prazo para apresentação de

eventuais propostas, fora verificado o menor preço, adjudica-se àquele que possuir o menor preço e habilitação juridica,

qualiÍicação técnica e regulandade iscal e trabalhista.

Considerando, ainda, que em atendimento à supra aludida norma legal, esclarecemos que a esmlha da empma
SOPHOS SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA, inscrita no CNPJ n0.40.943.207/0001-14, não foi contingencial. Prende-

se ao fato de ter sido ela a que apresentou o menor pÍêço dentre aquelas participântes no processo e que o preço,

conforme se pode constatar através da comparaÉo dos valores apresentados pelas demais empresas e da proposta

apresentada pela empresa vencedora, verifica-se, Íacilmente, ser este mmpativel com os praticados no mercado,

estando, incJusive, inferior ao rEularmente orçado por esta êntidade.

A prestação de seíviço disponibilizado pela empresa supracitada é compatível e não apresenta dife
inffuenciar na escolha, Íicando está vinculâda apenas à veriÍicação do critério do menor preço.

DA HABTLtTAçÂo

Resta deixar consignado que a empresa SOPHOS SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA, inscrita no CNPJ no.

40.943.207/0001-'14, demonstrou sua habilitação jurídica, qualificaçáo técnica, qualificação econômico-financeira e
regularidade fiscal, social e trabalhista, conforme documentos amslados aos autos.

0tu
Rua Dep. LUA Otacílío Correía, 153 Centro - CEp: 63.540-000 - Várzea ALegre/CE
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DA FONTE DE RECURSOS

Os recursos necessários ao custeio da despesa onunda com a presente contratação enconlÍam-se devidâmente alocados

no orçamento do Municipio de Vázea Alegre/CE, através da Secretaria Municipal de Educaçã0, com a seguinte

classificação:

ôrgào Unid. Orç. Proieto/Atividôde Elemgnto dê Despesa

08 01 I 2. 1 22.0037.2.030 0000 3.3.90 39 00

DA DECLARAçÃo DE DTSPENSA DE LrcrrAçÃo

A Agente de Contratação do Municipio de Vázea Alegre, no uso de suas atribuiçoes legais e mnsiderando tudo o que

consta deste processo Administrativo, vem emitir a presente declaração de Dispensa de Licitação, Íundamentada no art.

75, lncisoll,daLei Federal no 14.13312021, emÍavor da empresa SOPHOS SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA, inscrita

no CNPJ no. 40.943 .20710001-14.

Do acima exposto, inobstante o interesse em contratar a reÍerida empresa, relativamente aos serviços em questão, é

decisão discricionária da Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Educação, optar pela contratação ou não,

ante a cnteriosa análise de toda a documentaÉo acostada aos autos que instruem o presente procedimento.

Assim, vem comunicar a Exma. ordenadora de Despesas, a Sra. Angela Maria Bemadino, de todo teor da prsenle
declaração, para que pÍoceda, se de amrdo, a devida Homologação/Autorização deste procedimento de Contratação.

Vázea Alegre/CE, 02 de outubro de 2024.

Maria F ÍÍa
Agente

Rua Dep. Luiz Otacílío Correia, 153 - Centro - CEp: 63.540-000 - Várzea Ategre/CE
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E

AUTORIZACÃO PABA CONTRATAÇÃO

A llma. Sra. ANGEL,A MARTA BERNADINO, Ordenadora de Despesas da
Secretaria Municipal de Educação, no uso de suas atribuições que the sáo conferidos pela
Iei:

COI{§IDERAIIDO a necessidade urgente de qualiÍicação dos professores que
atuam nas turmas do Programa Brasil Alfabetizado - PBA Saldos Remanescentes 2024.

CONSIDERâNDO que foram realizadas pesquisa de preços, visando a
obtençáo do menor preço pzrra a contÍataçáo, objeto do presente expediente, pelo qual
encontra-se presente a estimativa de despesa preconizada pel o afi. 23 dal,r;i 74.133 /2021.

COIYSIDER.âNDO os elementos contidos no presente processo de Dispensa
de Licitação, que foi devidamente justihcado, tanto pela razào da escolha do fornecedor,
quanto pela justificativa dos preços, vez que a empresa apresentou o menor preço global;

CONAIDTRÂIIDO a existência do interesse público, recursos financeiros e
orçamentários para contrataÇáo dos referidos serviços;

COI|SIDERâIíDO o parecer jurídico pela legalidade da contrataçâo nos
termos do artigo 75, inciso II da Lei Federal n".14.733/2027.

HOMOLOCTO E AUTORIZ\O a contrataçâo da empresa SOPHOS SOCIEDADE
UNIPESSOAI LTDA, inscrita no CNPJ n".40.943.207 /OOOI-14, para execuçâo do serviço
em referência, pelo valor global de R$ 15.9oo,00(Quinz.e mil e novecentos reais), a ser pago
conforme as condições previstas no instrumento contratual.

AUT'ORIZIO a publicaçáo nos termos do art. 72, parágrafo único da Lei
Federal n" 14.133 /2027 c/c o Decreto n" Ol3l2O23 de 24 de maio de 2O23, que
regulamenta os procedimentos para realizaçào de Dispensa de Licitaçáo.

Yárz*a Alegre /CE, O4 de outubro de 2024.

Angela rnadino
a de Despesas
icipal de EducaçáoSecretaria M

Rua Dep, Luíz Otacílío Correía, 1Sg - Centrc - CEp: 63.540-000 - Várzea ALegre/CE
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EXTRATO DA HOMOLOGAçÃO E AUTORIZAç^O DE COIITRATAçÁO prnste
DISPENSA DE LTCTTAçÃO il" 2O24.O9.18.1 - F.M.E

A llma. Sra. ÂIIGELA MÂRIÂ BERNÂDMO, Ordenadora de Despesas da Secretarla
Munlclpal de Educaçáo, ro uao auas atribuições que lhe sáo conferldos por Lei, em
cumprimento ao panf,grafo único do Â;tlgo 72 da Lei Federal f l4.L33l2O2l, e
considerando tode documentaçã.o conatÀnte nos eutos do processo admiaietrativo
Dispensa de Llcitaçáo n" 2O24.O9.L8.1 - F.M.E, HOMOLOCTO e AUTORIZO a
contÍatação da empresa SOPHOS SOCIEDADE T IIIPESSOAL LTDA, loecrita no CNPJ
n" 4O.943.207 /OOO1-14, para Contratação de empresa especializada, para preetação
de eerviços de formação continuada destinada aos professores atuantes no Programa
Brasil Alfabetizado - PBA, por melo da Secretaria Municlpal de Educaçâo de Várzea

..-. Alegle - CE, pelo valor global de R$ 15.9ü),O0(Qutnze mil e novecentoe reais), com
vlgência contÍatual de até 31 de dezembro de 2024, com fundâmeoto no artigo 75,
inciso II da Lei Fe L4.t33l2O2L.

Várzea Alegre/CE, de 2O24.

Ru.a Dep. Luiz OtacíIio Cofieía, ,53 - Centro - CEP: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE


